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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 282117-01

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Centro Educacional Pingo de Gente Ltda.

ENDEREço rARA coRnosproNoÊnidfS-f§f,f! 34, Conjunto Jardim Espanha ll
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.487 . 1 57 1000 I -05

Fose: (92) 994í 1-9805

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.3217

gabinBte@ipaam.am.gov.br

Foôe:(52) 21234721 I 21234731
Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
D6z, CEP: 69050-030 - Manau§,/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRlÇÃo EsrADrrAL:

FAx:

PRocESso Nq: 0740.2017

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto sanitário

Lo(ALrzAÇÃo DA ATTVTDADE Rua Galícia, no 34, Conjunto Jardim Espanha i;

Adrianópolis, nas coordenadas geográficas 60'0'6,66'W e 03'5'29,49"S. Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do sistema de tratamento de esgoto sanitárrc
para atendimento exclusivo do "Centro Educacional Pingo de Gente Ltda"

PorENCrALPoLr,rDoR/DEcR{D.cnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcENÇA: 01 Ano.

tten âo
. Estâ. licetrçâ é cohpost! dc 10 rcstriçõês c./ou condições cotrstântes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujcihrá s sua invrlidação c/oü âs perelidâdes previstas em normâs.
. Esta licençâ nlo comprovr nem substftui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóYel.
. Esta licençâ deve permlnecer na locâlizsçâo dâ atividade e exposta de forma visível (írente e verso).

N{anaus-AM, 2 4 JAr{ 2025

Rosa Mari iveira Geissler ustâl tcàn () el
Técnica

www rpâam.am.gov.br
twrtter.com/lpaâmAM1
rnstagram.com/@ipaamam
f âcebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 282lI7.OI

l. O pedido de licenciàmento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào. enr
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n'. O74O.2O|7 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

i. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante Da mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
l ederal. Estadual e Municipal

7. Rêalizar monitorâmento bimestral dos efluentes oriundos da ETE. realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amoslras serem coletadas saÍda do sistema.
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitrâtos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio totâI, sulfato, fosfato, coliformes termotolerantes e totais. devendo ser
encaminhado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Re§olução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamedto
de efluentes. complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas coÍreçÕes.
8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias. documentos atualizados:

a) Memorial Descritivo Detalhado do Processo da Estação de Tratamento e Planta Baixa de
Ampliação da ETE, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

b) Prolocolo de aprovação da Águas de Manaus
9. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguinte:

documentos. atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos lodos oriundos da ETE.

10. Apresenlar semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do sistema
(se houver).


